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PROJETO DE LEI no 0í0í/2025
Publicaçã o no 0124 12025

(De autoria do vereador ADILSON CIRILO DE PAULA)

"Altera denominação de próprio municipal
que especifica, e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA APROVA:

Art. ío Altera a denominação da atual rua Nicolau Marcondes de Moura

localizada no Bairro Jardim Salathiel Soares da Silva, passando de "Rua Nicolau

Marcondes de Moura (Nik)" para "RUA JOÃO NICOLAU MARCONDES DE MOURA

(Nik)'.

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão pelas

dotações orçamentárias próprias do Executivo, na forma da legislação legalvigente.

Art. 30 O Poder Executivo tomará todas as providências necessárias à

concretização deste ato, inclusive procedendo às necessárias averbações e

modificações pertinentes.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipalde Cafelândia, em 28 de novembro de2025
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JUSTIFIGATIVA:

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e votaçâo desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de
Lei anexo que "Altera denominação de próprio municipal que especifica, e dá
outras providências.'

O presente Projeto de Lei tem por objetivo corrigir a denominação da atual Rua
Nicolau Marcondes de Moura, localizada no Bairro Jardim Salathiel Soares da Silva,
passando a ser denominada Rua João Nicolau Marcondes de Moura (Nik).

A correção ora proposta busca resgatar a memória e a história do verdadeiro
homenageado, garantindo que o reconhecimento público seja feito de maneira justa
e adequada. Trata-se de medida de respeito à família, à comunidade e ao legado de
João Nicolau Marcondes de Moura, cuja contribuição e presença merecem ser
perpetuadas corretamente em nosso município.

Assim, a aprovação deste Projeto de Lei representa não apenas a correção de
um equívoco histórico, mas também um ato de valorização da memória coletiva,
reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a preservação da verdade e
da justiça nas homenagens prestadas.

Câmara Municipalde Cafelândia, em 28 de novembro de2025

ADILSON CIRI
-V

Projeto de Lei no 010112O25

A alteração se faz necessária em razão de que a Lei no 2.289196, ao atribuir o
nome à via pública, registrou de forma equivocada o nome do homenageado,
omitindo o prenome "João". Tal erro, mantido por quase três décadas, acabou por

não refletir com precisão a identidade do cidadão que se pretendia homenagear.
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